
GOVERNO MUNICIPAL DE ICÓ 

Rua Ilidio Sampaio, 2131 - Centro - CEP: 63.430-000 - Ic6\CE 
CNPJ: 07.669.682/0001-79 - TEL: (88) 3561-1508 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº21.005/2025-DL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.005/2025. 

PREÂMBULO: 

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE DO MUNICÍPIO DE ICÓ-CE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua José Ribeiro Monte, 231, Centro, Icó- 
CE, CEP: 63430-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.537.196/0001-71, torna público que, 
realizará Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR 

PRECO GLOBAL, Regime de Execução: Empreitada por Preço Global. nos termos artigo 75, 

inciso II da Lei 14.133/2021; Decreto Municipal 006/2024 ¢ as exigéncias estabelecidas neste 

Aviso, Termo de Referéncia e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, objetivando a manifestagdo de eventuais interessados em participar do presente 
processo em busca da administragdo obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e 

horérios discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 07/05/2025 

DATA LIMITE PARA 
APRESENTACAO DE PROPOSTAS: 

12/05/2025, até as 17:00h. 

DATA DE JULGAMENTO 
PROPOSTAS: 13/05/2025, até as 09:00h. 

As propostas deverdo ser encaminhadas para o 
emaileplico2023@gmail.com, de acordo com a 

Lei 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal 
006/2024 | 

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: 

Por tratar-se de procedimento de Dispensa de Licitação prevista no Art. 75, inciso II, da Lei 

14.133/2021, o meio de publicidade para esse instrumento sera no sitio eletronico oficial do 

Municipio de Icó-CE, disponivel no link: Prefeitura de Icó (ico.ce.gov.br) 

1.0 -DO OBJETO: 

1.1Constitui objeto desta a CONTRATAGAO DE SERVICOS DE MANUTENCAO DE 

MOTOCICLETAS PERTENCENTES DO SERVICO AUTONOMO DE AGUA E 

ESGOTO - SAAE DO MUNICIPIO DE ICO - CE. 
1.2Compdem este Edital, além das condigdes especificas, os seguintes documentos: 

1.2.1 — Anexo I -Termo de Referéncia; 
1.2.2 — Anexo II - Minuta da Proposta: 

1.2.3 — Anexo III - Declaragdes 

1.2.4 — Anexo IV — Minuta do Contrato 

2.0. DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO: 
2.1. A participação na presente dispensa se dard mediante o envio de proposta de pregos e 

documentos de habilitagdo pelo link disponivel no site do Municipio de Icó — CE, na aba 
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Transparência, em seguida nos botões: “aviso de licitagdes”, o envio será pelo 
email<cplico2023 @gmail.com>. 

2.2. O presente aviso esta disponivel no site da Prefeitura Municipal de Icó, na aba Transparéncia, 
em seguida nos botdes: “Licitagdes™ -> “Aviso Lei 14.133/2021 - Dispensas™. 

2.3. Não poderiio participar desta dispensa os fornecedores: 

2.3.1. que ndo atendam as condigdes deste Aviso de Contratagdo Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que ndo tenham representagdo legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citagdo e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. Não podera participar empresa que não explore ramo de atividade compativel com o objeto 
desta licitagdo. 
2.3.4. As Pessoas juridicas que tenham sido declaradas inidéneas por ato do poder público ou que 
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administragao publica, ou com qualquer de seus 
órgãos descentralizados, quais sejam: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas — CEIS; 

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade do CNJ; 

c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 

d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU; 

2.3.5. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgagdo do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploragio de trabalho infantil, por 

submissdo de trabalhadores a condigdes andlogas as de escravo ou por contratagdo de 

adolescentes nos casos vedados pela legislagdo trabalhista 

2.3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo economico; 

2.3.7. aplica-se o disposto na alinea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sangdo a cla aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a 

utilizagdo fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor; 
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2.3.8. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.9. sociedades cooperativas. 

2.4 Da Distância Máxima Permitida 

2.4.1. A licitante deverá possuir sede ou filial situada no Municipio de Icó. 

2.4.2. Dada à natureza do objeto, vislumbra-se desde logo que se trata de necessidade 

momentânea e imprevisível desta autarquia, que não pode ficar a aguardar indefinidamente o 

fornecedor atendê-la. Com efeito, a Administração depende de suas motocicletas para a execução 

de suas atividades, que são essenciais para tratar as ocorrências que vier acontecer em campo; a 

locomoção de equipes ajuda à prevenir e reparar o dano para não haver interrupções no 

abastecimento de água potável para a população e as demais ocorrências que vier a acontecer, que 

por sua vez são essenciais para o município. 

2.4.3.Nesta senda, vê-se que a exigência de localização, se faz necessária tendo em vista a 

obtenção da proposta mais vantajosa para o SAAE do Município de Icó - Ce, pois, se a distância 

entre a sede do Município e a Contratada for grande, a vantagem do “menor preço” ficará 

prejudicada em razão do aumento do custo com o deslocamento da frota, e há no raio estabelecido 

oficinas, lojas de peças ou estabelecimentos correlatos em número suficiente não restando 

comprometido o princípio da competitividade. 

2.4.4.Levando em consideração a necessidade de alguns serviços não serem programados, face 

imprevisibilidade e da necessidade, muitas vezes momentânea, em virtude de diversas 

motocicletas realizar viagens diariamente, na maioria das vezes por estradas esburacadas, onde 

pode ocorrer quebra de peças, as quais, reiteramos, imprevisíveis, assim requerendo serviços 

corriqueiros, pois esses tão logo devem ser realizados, na grande maioria das vezes, em pequenas 

quantidades e de maneira breve, assim como de maneira parcelada, logo, justifica-se tal exigência. 

2.4.5. Com base nestas despesas que consideramos desnecessárias e antieconômicas é que 

optamos, pela CONTRATADA RESIDIR EM ICÓ, ademais objetivamos aplicar com maior 

eficácia e eficiência os recursos públicos com alicerce no princípio da economicidade e 

razoabilidade, os quais encontram se previsto no art. 70 da CF/88; 

2.4.6. Dessa forma, e em função de sua essencialidade, há conveniência da Administração, em 

buscar a referida contratação, uma vez que inexiste contrato vigente para fornecimento dos 

referidos serviços e, sobretudo, para não sofrer descontinuidade nas atividades e controles 

administrativos realizados pela Gestão; 

2.4.7. O TCU também deliberou sobre o assunto: 

“(..) Isto  posto, com base no  relatério 

supramencionado, ndo há ilegalidade na delimitação da 

localizagdo geogrdfica haja vista esta limitagdo ter 

como objetivo principal atingir, de forma dual, a 

economicidade e efetividade dos servigos prestados. 

Com o intuito de demonsirar que esta solicita¢do ndo 

afronta a legislagdo vigente (8666 / 1993), langamos 
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mdo do relatério enviado pelo Ministro do TCU, José 

Múcio Monteiro, no TC 021.157/2011-01. 

2..4.8. Seguindo os ensinamentos de Margal Justen Filho, em seu comentirio ao Artigo 3°, $ 

1%, 1, da lei de licitagdes: 

“O dispositivo ndo significa, porém, vedação a 

cláusulas restritivas da participação. Não impede a 

previsão de exigências rigorosas nem impossibilita 

exigências que apenas possam ser cumpridas por 

especificas pessoas. Veda-se cláusula desnecessária ou 

inadequada, cuja previsdo seja orientada não a 

selecionar a proposta mais vantajosa, mas a beneficiar 

alguns particulares. Se a restrigdo for necessdria para 

atender ao interesse publico, nenhuma irregularidade 

existird em sua previsão. Terdo de ser analisados 

conjuntamente a cldusula restritiva e o objeto da 

licitação. Alids, essa interpretacdo é ratificada pelo 

previsto no Artigo 37, XXI, da Constituicio da 

Republica  (..)". (JUSTEN  FILHO,  Mar¢al 

Comentdarios à lei de licitagbes e contratos 

administrativos. 9%d., São Paulo: Dialética, 2009.) 

3.0. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS: 
3.1. As despesas decorrentes desta contratagdoestdo programadas em dotagdoor¢amentariapropria, 
prevista no orgamentodo Municipio de Ico-CE, para exercicio de 2025, na classificagdo: Dotação 

Org¢amentaria:21.21.17.512.0376.2.096 — Abastecimento de Agua Zona UrbanaElemento de 
Despesas: 3.3.90.39.00 — Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Juridica 

4.0 - DO VALOR ESTIMADO: 
4.1. - O valor global estimado para contratagdo sera de R$ 62.298,42 (sessenta e dois mil, 

duzentos e noventa e oito reais e quarenta e dois centavos). 

VALOR 
MEDIO VALOR 

ITEM DESCRICAO DO ITEM UNIDADE | QTD MEDIO ESTIMADO 
RS TOTAL RS 

| | ABERTURADEMOTORCOMPLETO | qppyico | 20 | R$20400 | RS 4080,00 
ABERTURA DE MOTOR PARCIAL 2 SERVICO | 35 | R$13067 | R$ 457345 

ABRIMENTO ROSCA DE MOTOR DE 
3 SMM SERVICO | 25 | RS 4567 | RS 114175 

4 | ABRIMENTOROSCAMOTOR6MM | gsrgviço | so | R$ 3067 | R$ 1.533,50 
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ALINHAMENTO ARO DA RODA 5 SERVICO | 50 | RS 2567 | RS 128350 

6 ALINHAMENTO DEBIELA SERVICO | 25 | R$ 3633 | R$ — 90825 

7 CONSERTOIDE GAMARA DE AR SERVICO | 80 | RS 1567 | RS 1.253,60 
CONSERTO DE CORRENTE DE 

8 TRACAO SERVICO | 55 | RS 733 | RS 40315 

o | INSTALACAOELETRICAEMMOTO | gppvico | 60 | R$ 8433 | RS 5059.80 

10 LIMPEZA CARBURADOR SERVICO | 100 | RS 1667 | RS 1.667.00 

u LIMPEZA FILTRO DE AR SERVICO | 80 | RS 1667 | RS 133360 

12 LUBRIFICACAO BALANGA SERVICO | 80 | R$ 3567 | RS 285360 
LUBRIFICAÇÃO DA CAIXA DE 

13 DIRECAO SERVICO | 100 | RS 4100 | RS 4.100,00 

14 LUBRIFICAGAO DE CABOS SERVICO | 20 | RS 1100 | RS 220,00 

|5 |LUBRIFICACAO DE RODADIANTEIRA | qrpyico | 100 | R$ 1100 | R$ 1.100,00 

6 LUBRIFICAÇÃO DE RODA TRASEIRA | qppyico | 100 | R$ 11,00 | R$ 1.100,00 

MANUTENÇÃO DE MOTOR DE 
17 PARTIDA SERVICO | 20 | RS 2100 | RS 42000 

1g | MANUTENGAO DE PATIMDE FREIO | (oo | 36 | n 13500 | Rs — 26000 

19 REGULAGEM DE VADVULA SERVICO | 100 | R$ 2300 | R$ 2.300,00 

20 RETIFICA DE MOTORES SERVICO | 45 | RS 8300 | R$ 3.735,00 

21 REVISAQ GERAL: SERVICO | 180 | RS 7267 | RS 13.080.60 

2 TROGABUCHA-ESCATE SERVICO | 25 | RS 600 | RS 150,00 

23 TROCA DE ARO DE RODA SERVICO | 25 | R$ 3067 | RS 76675 

24 TROCA DE'CATXA DE DIREÇÃO SERVICO | 20 | R$ 4067 | RS 81340 

25 TROCA DE CAMARA DE AR SERVICO | 105 | RS 1067 | R$ 1.120.35 

26 TROCA DECILINDROBENGALA SERVICO | 30 | R$ 2067 | RS 62010 

27 TROCADE CORRENTE TRAÇÃO: SERVICO | 30 | R$ 2067 | RS 620,10 

28 TROCA-DE PNEU SERVICO | 90 | R$ 1567 | RS 141030 

2 TROCA DE SEDE CARBORADOR SERVICO | 30 | R$ 1667 | R$ 50010 
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30 TROCA.DO PISCA SERVICO | 30 | RS 1667 | RS 500,10 

31 TROCKA KIT'DE EMBREAGEM SERVICO | 30 | RS 5167 | RS 1550,10 

TROCA KIT TRACAO SERVICO 36 R$ 31,67 R$ 1.140,12 

33 TROCA OLEQ BENGALA SERVICO 60 R$ 11,67 R$ 700,20 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE | RS 62.298,42 

50 — PERIODO PARA ENVIO DA DOCUMENTACAO DE HABILITACAO E 
PROPOSTA DE PRECO/COTACAO: ] . ] 
5.1.A presente ficará ABERTA POR UM PERIODO DE 03 (TRES) DIAS UTEIS, a partir da 

data da divulgagdo no site, as propostas de pregos e os respectivos documentos deverdo ser 

CE. 

6. DA APRESENTACAQ DOS DOCUMENTOS: 
6.1.Apresentada em original, por copia simples ou sendo aceita a autenticagdo digital. 
6.2.A proponente deverd apresentar documentos de habilitação na forma prevista no Anexo I — 
Termo de Referéncia, apés solicitação feita pelo Agente de Contratagio por e-mail, no caso 
de sua oferta aceita pelo menor prego apresentado. 

6.3. O(A) Agente de Contratagdo solicitara ao proponente da Proposta de Menor Prego que, no 

prazo de 24 (vinte quatro) horas, envie os Documentos de Habilitação, ¢ se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessarios a confirmação daqueles exigidos neste aviso de 

contratação direta e ja apresentados. 

6.4. HABILITACAO JURIDICA: 
6.4.1. Os documentos apresentados deverdo ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 

matriz, todos da matriz, se de alguma filial, 

todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. 

Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato sera celebrado com a sede que apresentou a 

documentagdo: 

a) NO CASO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatério de seus administradores; 
¢) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Juridicas, ou Órgão Equivalente, do 
domicilio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovagio de eleição 

de seus administradores atuais; 

d) NO'CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO 

NO PAIS: decreto de autorizagio expedido pelo órgão competente; Os atos constitutivos das 
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empresas licitantes deverdo estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos 
do seu texto podendo ser substituidos, preferencialmente, pela respectiva consolidagao; 
e) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACOES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicilio sede do licitante, acompanhado 
de copia de identidade, CPF e comprovagdo de eleigdo de seus administradores atuais; 

f) NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundagdo e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971; 

¢) Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual — CCEMEI, cuja aceitagdo ficard condicionada a 

verificagdo da autenticidade no sitio www.portaldoempreendendor.gov.br; 

h) . COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Socio Administrador ou do 

titular da empresa ou outro documento oficial de identificagdo com foto vélido na forma da lei. 

6.4.2.REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ): 

b) Prova de inscrigio no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o 

objeto contratual; 

¢) A comprovagio de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverd ser feita através da 

Certiddo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida Ativa da 

Unido (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN 

nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

d) A comprovagio de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverd ser feita através de 

Certiddo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 

) A comprovagio de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverd ser feita através 

de Certiddo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 

f) Prova de situagio regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo — FGTS, através 

de Certificado de Regularidade — CRF; 

g) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 

apresentagdo de certiddo negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagdo das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943.” (NR), conforme Lei 

12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

6.4.3. QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 
6.4.3.1. Balango Patrimonial e Demonstrações Contábeis (DRE) dos 02 (dois) últimos 

exercicios fiscais, já exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na 

junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos Termos de Abertura e de 

Encerramento do Livro Didrio - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial 

— constando ainda, no balango, o número do Livro Didrio e das folhas nos quais se acha 

transcrito, que comprovem a boa situagdo financeira da empresa, com vistas aos 

compromissos que terd de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente 

assinado pelo contador responsavel, sendo vedada sua substituigdo por balancetes ou 

balangos provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais 

de 03 (trés) meses da data de apresentagdo da proposta. 
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6.4.4. Certidao negativa de faléncia, recuperacio judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, ou de execugdo patrimonial, expedida no 
domicilio da pessoa fisica em data ndo superior a 30 (trinta) dias. No caso de certidao 

positiva de recuperagdo judicial ou extrajudicial, o licitante deverd apresentar a 
comprovagdo de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

6.4.5. QUALIFICACAO TECNICA: 
6.4.5.1. Apresentagdo de nominimol(um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da 

Proponente, emitido por pessoa juridica de direito publico ou privado, no qual se ateste 

que a empresa executou a qualquer tempo servigos de complexidade similar ou superior a 

do objeto deste edital. 

6.4.6. DAS DEMAIS EXIGENCIAS: 

a) Declaragdo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIIL, do artigo 70, da Constituição 

Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 

condigdo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos 

Anexos deste Aviso de Dispensa; 

b) Declaragio expressa de Idoneidade, conforme modelo constante dos Anexos. 

¢) Declaragio de Enquadramento como ME ou EPP, de acordo com a Lei Complementar 

123/2006, se for o caso, conforme modelo constante dos Anexos deste Aviso de Dispensa 

A auséncia desta declaragdo ndo implicard em inabilitação). 

7.0. PROPOSTA DE PRECO: 
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7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação. 
7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o valor 
do orçamento do Município de Icó - CE previsto no item 4.1. do edital. 
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou 
digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo: 

a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 
estabelecimento e endereço completo, e-mail e telefone que deverá ser o que efetivamente 
irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao 
número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, 
posteriormente, para assinatura do contrato. 
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro argumento não previsto em lei. 
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por 
LOTE/ITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, 

computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem 

como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que 

incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, 

constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os servigos necessários à 

execução do objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços. 

d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 

devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias. 

e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores 

por extenso. 
f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente 

constituído para tal fim; 

2) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão. 

h) As cotações de preços apresentadas inicialmente, terão caráter de propostas de preços e 

caso nenhuma proposta complementar com valor menor seja apresentada, aquela cotação 

com menor valor, será considerada a proposta vencedora. 

7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e 

entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta 

por erro, sendo o mesmo desclassificado. 

7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 

após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as 

duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 

7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteragdo dos mesmos, sob alegagdo de erro, omissdo ou qualquer 

outro argumento ndo previsto em lei. 

7.1.6. A apresentagdo da proposta de pregos implica na ciéncia clara de todos os termos do edital 

e seus anexos, em especial quanto & especificagio dos servios e as condigdes de participagdo, 
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competi¢do, julgamento e formalizagdo da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral as 
suas disposigdes e a legislagdo aplicavel lei 14.133/21. 
7.2.  Seri desclassificada a proposta vencedora que: 
7.2.1. contiver vicios insanaveis; 

7.2.2. não obedecer as especificagdes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
7.2.3. apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do prego máximo definido para a 

contratagao; 

7.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanavel. 
7.3. — Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuira recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, serd considerada inexequivel a proposta de preços ou menor 

lance que: 

7.3.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente pregos global ou 

unitarios simbélicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos e 

saldrios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatério da 

dispensa não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalagdes de propriedade do préprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a 

totalidade da remuneragio. 

7.3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles fixados 

em instrumentos de cariter normativo obrigatorio, tais como leis, medidas provisorias e 

convengdes coletivas de trabalho vigentes. 

8.0. DO JULGAMENTO 
8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de pregos (adicionais), serd verificada a 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor 

preço, quanto à adequagdo do objeto, à compatibilidade do prego em relagdo ao estipulado para a 

contratagdo. 

8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administragdo, fixar 

prazo para que os fornecedores melhores classificados possam ajustar suas propostas, e quando 

ndo puder serd declarada desclassificada. Podendo o responsdvel pelo processo convocar o 

fornecedor que ofertou a melhor proposta na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, privilegiando-se, sempre que possivel, a de menor prego. 

8.3. Em qualquer caso, concluida tal fase, o resultado sera registrado no aviso de julgamento 

do procedimento da dispensa. 

8.4. Estando o preço compativel, serd solicitado o envio da proposta, conforme o caso, e se 

necessario, de documentos complementares. 

8.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serio utilizados os critérios de 

desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. O responsavel convocari através 

de e-mail para que as empresas apresentem nova proposta para efeito de desempate no 

prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.6. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 
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8.7. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do objeto, podera 
ser colhida a manifestagdo escrita do setor requisitante do servi¢o ou da area especializada no 

objeto. 
8.8. Após a fase de classificagdo das propostas, não cabe desisténcia desta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, mediante solicitagdo do proponente e aceito pelo responsavel 
pela contratagdo. 
8.9. Encerrada a analise quanto a aceitagdo da proposta, se iniciará a fase de habilitagdo, 

observado o disposto neste Aviso de Contratagdo Direta. 

9.0 - DO PAGAMENTO: 

9.1. O pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentagdo de nota fiscal e 
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021. 

9.2. Para realizagdo dos pagamentos, o licitante vencedor devera manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitagdo. 

9.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdo 

retidos na fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 
9.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, não sofrera a retenção tributdria quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficaré condicionado a apresentagdo de comprovagdo, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributdrio favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

10. DOPROCEDIMENTOFRACASSADOOUDESERTO 

10.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o órgão podera: 

I —Republicar o aviso de contratação direta; 

1l - Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam ajustar suas propostas; 

111 - Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam sanear a documentagao necessaria 

4 sua habilitação; 

IV - Contratar, desde que atendidos os requisitos de habilitagdo, o fornecedor que ofertou a 

melhor proposta na pesquisa de pregos que serviu de base ao procedimento, privilegiando-se, 

sempre que possivel a de menor prego. 

10.2. O disposto nos incisos 1 e IV deste item poderd ser utilizado nas hipoteses de o 

procedimento restar deserto. 

11. DA FINALIZACAO DO PROCESSO DE CONTRATACAO DIRETA 
11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitago, o processo resultante do aviso de dispensa 

sera encaminhado a autoridade superior, que podera: 

I - Determinar o retorno dos autos para sancamento de irregularidades; 

11 - Revogar o processo por motivo de conveniéncia e oportunidade; 

111 - proceder à anulação do processo, de oficio ou mediante provocagdo de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanavel; 

IV — Autorizar a contratagdo do objeto. 

11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicard expressamente os atos com vicios 

insanaveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dara ensejo a 

apuragdo de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
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11.3. O motivo determinante para a revogagdo do processo licitatorio devera ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
11.4. Nos casos de anulagdo e revogagdo, devera ser assegurada a prévia manifestagio dos 
interessados, na forma prevista no art. 71, $ 4° da lei 14.133/21. 

11.5. A anulagdo do presente procedimento, ndo gera direito a indenizagio, ressalvada o disposto 
no art. 149 da Lei Federal no 14.133/21. 

11.6. Após a fase de classificagdo das propostas, não cabe desisténcia desta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitagdio do proponente e aceito pelo 
Municipio de Ico-CE. 

Icó — CE, 07 de maio de 2025. 

oI o (380 
Michelle Roque Guedes 
Agente de contratagio 
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ANEXO | 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Rua Francisca Alves Moraes, S/N, Gerência, Icó, Ceará, CEP 63.430-000 
CNPJ nº 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508 

Site: www.ico.ce.gov.br/



m GOVERNO 
" MUNICIPAL DE 47 

TERMO DE REFERENCIA 

1 - CONDICOES GERAIS DA CONTRATAGAO 

Contratação de servicos de manutenção de motocicletas pertencentes do Servigo Auténomo de 
água e Esgoto - SAAE do municipio de Icó - Ce. nos termos da tabela abaixo, conforme condições 
e exigéncias estabelecidas neste instrumento. 

SERVICOS 

Especificagdes dos itens e quantitativos 
Seq. Descrição do item Unid. Medida | Quant | Valor(RS) | Valor total(RS) 

1 ABERTURA DE MOTOR COMPLETO SERVIÇO 2 RS 204,00 R$ 4.080,00 

2 ABEKTURA DE MUTOR PARCIAL: SERVICO 35 R$ 130,67 R$ 4.573,45 

3 ABRIMENTO ROSCA DE MOTOR DE 8MM SERVICO 2 RS 4567 RS 114175 

4 ABRIMENTOROSCA MOTOR SMM SERVICO 50 R$ 30,67 R$ 1.533,50 

5 ALINHAMENTO-ARG PARODA SERVICO so | rs 2567 | R$ 128350 

6 ALINHAMENTO DE BIELA SERVIÇO 25 R$ 36,33 R$ 908,25 

T CONSERTO DE CAMARADE AR SERVIÇO 80 R$ 15,67 R$ 1.253,60 

z CONSERTO DE CORRENTE DE TRAÇÃO SERVIÇO 55 R$ 733 R$ 403,15 

9 INSTALAÇÃO ELÉTRICA EM MOTO SERVIÇO 60 RS 8433 R$ 5.059,80 

10 LIMPEZA CARBURADOR SERVIÇO 100 R$ 16,67 R$ 1.667,00 

11 LIMIEZA HI.TRODE. AR SERVICO 80 R$ 16,67 R$ 1.333,60 

12 LUBRIFICACAO BALANCA SERVICO 80 R$ 3567 R$ 2.853,60 

3 LUBRIFICACAQO DA CAIXA DE DIREÇÃO SERVIÇO 100 RS 41,00 R$ 4.100,00 

14 LUBR ACAO DE CABOS SERVICO 20 R$ 11,00 R$ 220,00 

15 LUBRIFICAÇÃO DE RODA DIANTEIRA SERVIÇO 100 R$ 11,00 R$ 1.100,00 

LUBRIFICAÇÃO DE RODA TRASEIRA SERVIÇO 100 R$ 11,00 R$ 1.100,00 

16 

iz MANUTENCAO DE MOTOR DE PARTIDA SERVICO 20 RS 21,00 RS 420,00 

18 MANUTENCÃO DE PATIM DE FREIO SERVIÇO 20 R$ 13,00 RS 260,00 

19 REGULAGEM DEVALVULA SERVICO 100 R$ 23,00 R$ 2.300,00 

20 RETIFICA DE MOTORES SERVICO 45 R$ 83,00 R$ 3.735,00 
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21 SERVICO 180 | R$ 7267 RS 13.080,60 

TROCA BUCHA ESCAPE 
2 SERVICO 25 RS 6,00 RS 150,00 

TROCA DE ARO DE RODA 
2 SERVICO 25 RS 3067 RS 76675 

TROCA DE CAIXA DE DIRECAO 
24 SERVICO 20 R$ 40,67 R$ 813,40 

TROCA DE CAMARA DE AR 
25 SERVIÇO 105 | R$ 1067 R$ 1.120,35 

TROCA DE CILINDRO BENGALA 26 SERVIÇO 30 RS 2067 RS 620,10 

TROCA DE CORRENTE TRACAO 
27 SERVIÇO 30 R$ 20,67 RS 620,10 

TROCA DE PNEU 
28 SERVICO % R$ 1567 RS 141030 

TROCA DE SEDE CARBORADOR 
29 SERVICO 30 R$ 16,67 R$ 500,10 

TROCA DO PISCA 
30 SERVICO 30 R$ 16,67 R$ 500,10 

TROCA KIT DE EMBREAGEM 
31 SERVICO 30 R$ 51,67 R$ 1.550,10 

TROCA KIT TRAÇÃO 
32 SERVIÇO 36 R$ 31,67 R$ 1.140,12 

TROCA OLEO BENGALA 
33 SERVIGO 60 RS 11,67 RS 70020 

RS 62.298,42 
TOTAL: 225 

VALORES PARA A PROPOSTA CORRIGIDA DEVERÃO SER LINEAR EM TODOS OS 

ITENS. 

1.2. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
1.2.1 Os serviços serão fornecidas pela CONTRATADA, obedecendo as demais normas legais e 

regulamentares pertinentes e contemplam, visando manter a frota em bom estado de uso; 

1.3 . A manutenção preventiva compreende na sistemática regular de revisões e serviços, obedecendo-se 

as recomendações do fabricante da motocicleta, para garantir as melhores condições de desempenho do 
veículo, no que se refere a seu funcionamento, rendimento e segurança, assim como, prevenir a 

ocorrência de defeitos que possam resultar em danos nos componentes, ou mesmo na paralisação das 

motocicletas. Abrange todos os itens dos veículos, incluindo motor, câmbio, suspensão, direção, freios, 

alimentação de combustivel, sistema elétrico, escapamento, enfim todos os componentes dos veiculos. 
Deverd ser realizada com a periodicidade recomendada pelos fabricantes e de acordo com as 
especificagdes dos mesmos, sempre mediante solicitagdo da Contratante. 

São exemplos de manutengdo preventiva 
1.4. Entende — se como manutengdo preventiva os seguintes servigos: 

a) revisdo do sistema elétrico em geral; 

b) revisão e regulagem do sistema de alimentagdo de combustivel; 

¢) revisdo e eliminagdo de ruidos na suspenséo; 
d) revisdo da caixa de direção mecénica e hidraulica; 

€) revisdo do sistema de freios; 

f) revisdo na caixa de câmbio e diferencial; 

= — — - = 
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£) troca de 6leo do motor; 
h) complementagdo dos fluidos de freios; 

i) recarga e limpeza de baterias; 
j) revisdo de contatos elétricos; 

k) outros servigos mecdnicos que se fizerem necessarios para prevengdo e melhoria das condições 

operacionais das motocicletas. 

1.5. A manutenção corretiva compreende todos os servigos executdveis em oficinas mecanicas 
reparadoras e concessiondrias de automóveis, que venham a ocorrer fora dos estabelecidos para 
manutengdo preventiva, para correção de falhas aleatorias resultantes do desgaste ou deficiéncia de 

operagdo, manutengdo ou fabricagdo. Inclui os defeitos originados por término de vida útil dos 
componentes, por defeitos em ou sistemas, ou por motivo de colisdo Visa garantir a operacionalidade 
do veiculo ocasionalmente desativado em decorréncia de defeitos, bem como reparar vérias, além de 

garantir a seguranga de pessoas e materiais. 

1.6. Entende — se como manutenção corretiva: 

a) recuperação do sistema elétrico geral. 
b) recuperação do sistema de alimentagdo de combustivel; 

e) recuperagdo da suspensdo de um modo geral; 
g) recuperagdo do sistema de freios; 
h) retifica de motores; 

i) recuperagdo da caixa de câmbio e diferencial; 
1) demais servigos inerentes à recuperagdo mecânica; 

2. METODOS E ESTRATEGIAS DE SUPRIMENTO: 
2.1. DAS ORDENS DE FORNECIMENTO: O fornecimento dos bens licitados se dara mediante 
expedigio de ORDENS DE SERVICOS, por parte da administragdo ao licitante vencedor, que serão de 

forma fornecimento parcelado, de acordo com a conveniéncia e oportunidade administrativa, a 

necessidade e disponibilidade financeira da (s) Secretaria (s) Gestora (s). 
2.2. A ordem de servigo e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao Contratado no seu enderego 
fisico, ou enviada via fac-simile ao seu nimero de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu 
enderego eletronico. 

2.3. Os servigo objeto desta contratagiio são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme artigo 20 da 

Lei n° 2.5 O prazo de vigéncia da contratação serd de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

conforme os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, respeitando a vigéncia méxima de 10 (dez) 

anos. 

2.6. A prestação de servigos é enquadrado como continuado tendo em vista que auséncia destes 

insumos acarretard em prejuizos para a promoção do serviço piiblico municipal, uma vez que 

para manutenção da frota oficial de veiculos em perfeitas condi¢des de uso e em bom estado de 

conservação, a disposição do servigo a qualquer tempo que forem demandados e, no caso de 

situagdes emergenciais, pronta para receber o atendimento e assisténcia devidos, o que é 

primordial para o seu funcionamento, bem como tem o fim de promover atendimentos de 

qualidade aos usudrios do servigo piiblico municipal, sendo a vigéncia plurianual mais vantajosa 

considerando as demandas corriqueiras e ininterruptas, podendo ser prorrogado conforme artigo 

107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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2.7 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relagio à vigéncia 

da contratação. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 
3.1. Justifica-se a necessidade de SERVICOS DE MANUTENGOES DE MOTOCICLETAS PARA O 

SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE DO MUNICIPIO DE ICO, as quais, visando 
a manutenção preventiva e corretiva de sua frota para seu perfeito funcionamento, e que atendam 

prontamente às necessidades oriundas e ndo sofram descontinuidade, atendendo com eficicia e 

eficiéncia os anseios do municipio objetivando a consecugdo do interesse público. 

3.2. A presente contratagio tem como fundamento a necessidade de manter a frota oficial de 

motocicletas da Secretaria do Municipio Ic6/CE em perfeitas condigdes de uso e em bom estado de 

conservagdo, à disposigdo do serviço a qualquer tempo que forem demandados e, no caso de situagdes 

emergenciais, pronta para receber o atendimento e assisténcia devidos, o que ¢ primordial para o seu 

funcionamento; 
3.3.Trata-se de uma contratagio de servigos de suma importancia, em virtude do atendimento ao 

desempenho das atividades administrativas, na qual necessita de regular utilização dos veiculos oficiais, 

já que com o uso intensivo de sua frota de veiculos como consequéncia há um desgaste natural dessas 

motocicletas, tornando-se imprescindivel, promover a manutengdo preventiva e corretiva, para que as 

motocicletas estejam sempre em perfeito estado de conservagdo, a fim de garantir a seguranga, a 

qualidade, a racionalidade e a economicidade dos trabalhos demandados pelas diversas Secretarias, 

buscando manter e garantir o bom estado de conservagdo de sua frota de veiculos oferecendo aos seus 

servidores, usudrios, enfermos, alunos, populares, enfim, condigdes seguras para bom desempenho de 

suas atividades para melhor atender nossa população. 

3.4. Da Distância Máxima Permitida 
3.1. A licitante devera possuir sede ou filial situada no Municipio de Icó. 

3.2. Dada à natureza do objeto, vislumbra-se desde logo que se trata de necessidade momenténea ¢ 

imprevisivel desta autarquia, que ndo pode ficar a aguardar indefinidamente o fornecedor atendé-la. 

Com efeito, a Administragdo depende de suas motocicletas para a execução de suas atividades, que são 

essenciais para tratar as ocorréncias que vier acontecer em campo; a locomogdo de equipes ajuda a 

prevenir e reparar o dano para ndo haver interrupgdes no abastecimento de dgua potável para a 

populagio e as demais ocorréncias que vier a acontecer, que por sua vez são essenciais para o 

municipio. 

3.3. Nesta senda, vé-se que a exigéncia de localizagdo, se faz necesséria tendo em vista a obtenção da 

proposta mais vantajosa para o SAAE do Municipio de Icó - Ce, pois, se a disténcia entre a sede do 

Municipio e a Contratada for grande, a vantagem do “menor prego” ficard prejudicada em razão do 

aumento do custo com o deslocamento da frota, e há no raio estabelecido oficinas, lojas de pegas ou 

estabelecimentos correlatos em número suficiente ndo restando comprometido o principio da 

competitividade. 

34. Levando em consideragio a necessidade de alguns servigos ndo serem programados, face 

imprevisibilidade e da necessidade, muitas vezes momentânea, em virtude de diversas motocicletas 

realizar viagens diariamente, na maioria das vezes por estradas esburacadas, onde pode ocorrer quebra 

de pegas, as quais, reiteramos, imprevisiveis, assim requerendo servigos corriqueiros, pois esses tão logo 

devem ser realizados, na grande maioria das vezes, em pequenas quantidades e de maneira breve, assim 

como de maneira parcelada, logo, justifica-se tal exigéncia. 

3.5. Com base nestas despesas que consideramos desnecessérias e antiecondmicas é que optamos, pela 

CONTRATADA RESIDIR EM ICO, ademais objetivamos aplicar com maior eficácia e eficiéncia os 

recursos públicos com alicerce no principio da economicidade e razoabilidade, os quais encontram se 

previsto no art. 70 da CF/88; 

3.6. Dessa forma, e em função de sua essencialidade, há conveniéncia da Administração, em buscar a 

referida contratagio, uma vez que inexiste contrato vigente para fornecimento dos referidos servigos e, 

sobretudo, para ndo sofrer descontinuidade nas atividades e controles administrativos realizados pela 

Gestão; 

—— — 
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3.7. O TCU também deliberou sobre o assunto: 

(...)” Isto posto, com base no relatório supramencionado, não há ilegalidade 

na delimitação da localização geográfica haja vista esta limitação ter como 

objetivo principal atingir, de forma dual, a economicidade e efetividade dos 

serviços prestados. Com o intuito de demonstrar que esta solicitação não 

afronta a legislação vigente (8666 / 1993), lançamos mão do relatório 

enviado pelo Ministro do TCU, José Múcio Monteiro, no TC 021.157/2011- 

o1 

3.8. Seguindo os ensinamentos de Margal Justen Filho, em seu comentdrio ao Artigo 3°, $ 1° 1, da lei de 

licitagdes: 

“O dispositivo ndo significa, porém, vedagdo a cldusulas restritivas da 

participagdo. Não impede a previsdo de exigéncias rigorosas nem 

impossibilita exigéncias que apenas possam ser cumpridas por especificas 

pessoas. Veda-se cldusula desnecessdria ou inadequada, cuja previsdo seja 

orientada ndo a selecionar a proposta mais vantajosa, mas a beneficiar 

alguns particulares. Se a restri¢do for necessdria para atender ao interesse 

piiblico, nenhuma irregularidade existird em sua previsdo. Terdo de ser 

analisados conjuntamente a cldusula restritiva e o objeto da licitagdo. Alids, 

essa interpretagio é ratificada pelo previsto no Artigo 37, XXI, da 

Constituição da República (..)". (JUSTEN FILHO, Margal. Comentdrios a 

lei de licitagdes e contratos administrativos. 9° ed., Sdo Paulo: Dialética, 

2009.) 

4. JUSTIFICATIVAS PARA NAO EXCLUSIVIDADE PARTICIPACAO DE ME E EPP 

4.1. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja, 

para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que 

forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderd representar prejuizos ao conjunto 

ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos: 

4.2. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte ndo 

tem se mostrado vantajoso para a administragdo pública municipal, principalmente em municipios e 

órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitagdes para bens divisiveis que em 

havendo cotas, que se verifique a cotação com pregos diferentes para os mesmos itens licitados em cotas 

diferentes; 
4.3. Há casos em que os pregos sdo divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias 

tributarias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societarios diferentes e há 

casos em que a diferenga de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, 

quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes; 

4.4. Saliente-se que tais situagdes podem representar prejuizo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado, causando atrasos processuais para as adequagdes de pregos, assim como o transtorno de ter 

que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações 

ou contratagdes, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisdes contratuais, além da 

Administragdo ndo ter suas necessidades atendidas a contento; 

4.5. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitagdo do SAAE, do cumprimento das normas 

contidas nos Art’s. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alteragdes, especificamente no que pertine a 

garantia da apresentagdo da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorréncia do 

empate ficto previsto nos Art’s 44 e 45 da referida norma legal; 

4.6. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econdmico e social 

no âmbito local e regional, a ampliagdo da eficiéncia das politicas publicas e o incentivo & inovação 
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tecnolégica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposi¢do deve ser interpretada à luz da 

Constituigdo Federal, da Lei no 14.133/2.021 (que estabelece normas gerais sobre licitagdes). A 

Constituição Federal prevé expressamente que no processo licitatério deve ser assegurada igualdade de 
condigdes a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitagdes dispde que este se destina a garantir 
a observancia do principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administragdo e a promoção do desenvolvimento nacional sustentavel; 

4.7. O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participagdo das ME/EPP nas 
licitagdes, mas ndo elevar a hipossuficiéncia econdmica das mesmas acima do interesse publico. Dessa 
forma, ¢ importante sopesar principios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da 

economicidade e da eficiéncia, buscando-se a “proposta apta a gerar o resultado de contratagdo mais 

vantajoso para a Administração Publica,” conforme é vislumbrado no artigo 11° da Lei n. 14.133/2.021. 

5 - FUNDAMENTACAO E DESCRIGCAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO 
5.1. A contratagdo de empresa especializada para Servigos de manutengdo de motocicletas para uso do 
Servigo Auténomo de 4gua e Esgoto - SAAE do municipio de Icó - CE. 
5.2. Considerando, que a unidade organizacional faz uso quase diariamente dos veiculos para realizagdo 

de atividades e que a realizagdo da manutencdo torna-se de suma importancia para evitar interrupgdes 
dos servigos, uma vez que visa a realização da manutenção preventiva e corretiva, visando manter a 

frota em bom estado de uso da frota de veiculos. 
5.3. A quantidade estimada baseia-se na média de consumo de anos anteriores, considerando a frota da 

Autarquia, as aquisi¢des realizadas, e os contratos do ano anterior, a além de acréscimos de motocicletas 

em relação aos anos anteriores. 
5.4. A contratagio ¢ essencial ¢ sua interrupgdio pode comprometer o andamento das atividades 
institucionais, afetando a prestagdo dos servigos, tornando-se, assim, imprescindivel. 
5.5. A manutengdo das motocicletas da Frota do SAAE do Municipio de Icó - Ce, se configura como 

essencial em virtude do atendimento ao desempenho das atividades administrativas, na qual necessita de 
regular a utilizagdo das motocicletas oficiais, já que com o uso intensivo de sua frota de motocicletas 
como consequéncia há um desgaste natural dessas pegas e acessorios, tornando-se imprescindivel a 

troca dos mesmos na busca de promover manutengdo preventiva e corretiva, proporcionando condigdes 

adequadas e indispenséveis para a realizagdo das atividades que compdem a missdo institucional deste 
Órgão. 

5.6. A manutenção das motocicletas do SAAE do Município de Icó é para manter, preservar, prevenir e 
corrigir falha mecânicas, elétrica e outras, tendo como meta principal a missão de manter e/ou de 

melhorar a condição da frota, proporcionando para seus usuário, servidores e comunidade um local de 

ampla segurança, comodidade e o máximo de conforto. 

5.7. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2025], conforme 

consta das informações básicas desse termo de referência. 

5.8. Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021 e Decreto Municipal 006/2024. 

6 — DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
6.1. Serviços de manutenção de motocicletas de uso do Serviço Autônomo de água e Esgoto - SAAE do 
Município de Icó - CE, por meio de empresas especializadas que possuam sede ou filial situada no 

Município de Icó por meio de dispensa por Menor Valor Global. A solução visa continuar suprindo as 

demandas dos serviços de manutenção da frota do SAAE do Município de Icó. A contratação será na 

modalidade de dispensa. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado conforme os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, respeitando a vigência máxima de 

10 (dez) anos. Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente for 

fornecido. 
6.2. As prestações de serviços serão executados conforme discriminado a seguir: 

a) A contratada deverá possuir sede ou filial situada no Município de Icó - Ce; 
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b) A contratada deverá realizar e fornecer diretamente, os serviços, imediatamente após a formallzação 
do contrato, fornecendo de maneira adequada, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas 

quantidades solicitadas pela Contratante; 

c) O fornecimento dos bens licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE AUTORIZAÇÃO 
DE FORNECIMENTO, por parte da administração ao licitante vencedor, que serão de forma 
fornecimento parcelado, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e 

disponibilidade financeira da Contratante; 

d) A cada serviço, a contratada apresentará um orçamento prévio que deverá ser por esta preparada de 
forma detalhada, abrangendo a marca, modelo/ano e nº da placa da motocicleta, o nome e a quantidade 
serviços a serem executados; 
e) A ordem de autorização de fornecimento emitida conterá o serviço pretendido e a respectiva 

quantidade, devendo ser entregue ao Contratado no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu 

número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico; 

f) a contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de imediato, 
todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas ao objeto 

desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos serviços, casos em que a contratada deverá, 
às suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade dos serviços; 

g) a contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, até o 10º (décimo) dia útil de cada mês, a nota 
fiscal dos produtos fornecidos no período anterior, na qual deverá constar as quantidades, o tipo de 
Serviços, os valores unitários e totais deduzidos expressos em reais; 

g) O fornecimento de serviço prestado será em um único lugar. 

h) O fornecimento dos bens licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE AUTORIZAÇÃO 
DE FORNECIMENTO, por parte da administração ao licitante vencedor, que serão de forma 
fornecimento parcelado, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e 

disponibilidade financeira da (s) Secretaria (s) Gestora (s); 

6.3. O fornecimento dos serviços deverá ser feito pela empresa vencedora do certame, matriz ou filial; 

6.4. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de 

imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas ao 

objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos itens; 

6.5. A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, nota fiscal dos produtos fornecidos, na qual 

deverá constar as quantidades, valores e número de contrato e empenho fornecido mediante ordem de 

serviço/compras, também como as certidões; Municipal, Trabalhista, FGST, Estadual e Federal; 

6.6. Os fornecimentos dos serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a 

seguir estabelecidos: 
6.6.1. O objeto deste contrato deverá atender às especificações técnicas exigidas Termo de Referência; 
6.6.2. A ordem de serviço deverá ser sempre comunicada na ocasião, ao Fiscal e/ou Gestor do Contrato; 
6.6.3 Os serviços deverão ser realizados de forma parcelada e contínua, de acordo com a previsão anual 

da contratante; 
6.7. A contratada deverá indicar, para cada item o valor unitário e total no corpo da nota; 

6.8. Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente for feito. 

6.9. O critério de julgamento das propostas deverá ser o de MENOR PRECO GLOBAL. 

7 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: MANIFESTAÇÃO SOBRE A ADOÇÃO DE 
PRÁTICAS E/OU CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE ECONOMICAMENTE VIÁVEIS 

ADOTADOS NO PROCEDIMENTO: 
7.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam em Contratações Sustentáveis: a empresa vencedora 
deverá atender às exigências de sustentabilidade ambiental. 

7.2. Os materiais objeto dessa contratação têm impactos ambientais baixos. Deverá ser recomendado ao 
licitante vencedor, conforme previsão neste instrumento, que a contratada deverá adotar práticas de 
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sustentabilidade na execução dos fornecimentos, conforme orientações dos órgãos ambientais nas 
esferas federal, estadual e municipal, atendendo aos critérios de sustentabilidade, inseridos agora nos 

princípios da aplicação da lei 14.133/2021. 
7.3A Contratada deverá adotar práticas de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, conforme prevê aas 
Normas Municipais, Estaduais e Federais, naquilo que couber, e ainda: Cumprir as Normas Brasileiras 
7.4. NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 
Cumprir diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, obedecendo aos 
parâmetros estabelecidos pela Lei nº 12.305/10. 

7.5. Garantir os serviços por um período mínimo de 12 meses. 
7.6. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme os 
artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, respeitando a vigéncia máxima de 10 (dez) anos. 

7.7. Atender os critérios das Normas Brasileiras da Associagdo Brasileira de Normas Técnicas - 
NBR/ABNT. 

7.8. A contratada deverá fornecer/realizar diretamente o objeto e executar o servigo, ndo podendo 
transferir a responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituicdo de qualquer 

natureza. 
7.9. A prestação dos servigos será em local, data e horário definidos pela Contratada. 

7.10. Nos valores propostos deverdo estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdencidrios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens; 

7.11. A proposta das contratadas devera ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, 
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Deverá ainda conter a indicação do banco, 
número da conta e agéncia, para fins de pagamento; 
7.12. Não haverd exigéncia de garantia de execução para a presente contratagdo; 

7.13. A cada necessidade, a contratada apresentard um orgamento prévio que deverd ser por esta 
preparada de forma detalhada, abrangendo a marca, modelo/ano e nº da placa da motocicleta, o nome e 

a quantidade de servigos a serem executados. 

7.14. Declaragdo de que atendem aos requisitos de habilitagdo, e o declarante responderd pela 

veracidade das informagdes prestadas, na forma da lei. 

7.15. Sera exigida a apresentagdo dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

7.16. Serão exigidos os documentos relativos a regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
7.17. O prazo de entrega dos servigos serd de acordo com a demanda a contar da expedigdo da Ordem 

de Servigos; 
7.18. SUBCONTRATAGAO: é vedada a subcontratagdo completa ou da parcela principal do objeto da 

contratagdo. 

8 . GARANTIA DA CONTRATAGAO: não haverá exigéncia da garantia da contratagdo dos artigos 
96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, uma vez que ndo poderd implicar em aumento de custos 

desnecessarios ou mesmo causar restrigdo à competitividade. Ademais, essa contratagdo ndo despende 

grandes vultos. 
8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente. 

9. MODELO DE EXECUGCAO DO OBJETO 

9.1. Os fornecimentos serão executados conforme discriminado abaixo: 

9.1.1. A contratada deveré fornecer os servigos por meio de ordem de servigo de forma adequada, dentro 
dos padrdes de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas; 

9.1.2. A contratagio serd efetuada de forma parcelada, conforme solicitagio e necessidade do 

Contratante. 
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9.1.3. O prazo de entrega e execução dos servigos serd de acordo com a demanda a conmf da 

expedição da Ordem de Servigos 

9.2. O fornecimento dos servigos de manutenção devera ser feito pela empresa vencedora do certame, 

matriz ou filial; 

9.3. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de 
imediato, todas as reclamagdes decorrentes da constatagdo de vicios, defeitos ou incorregdes relativas ao 

objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos itens; 
9.4. A contratada deverd emitir e encaminhar a contratante, nota fiscal dos produtos fornecidos, na qual 

deverdo constar as quantidades, valores e nimero de contrato e empenho fornecido mediante ordem de 

servigo/compras, também como as certiddes; Trabalhista, FGST, Estadual e Federal; 

9.5. Os fornecimentos dos servigos de manutenção deverdo ser executados com base nos 

parimetros minimos a seguir estabelecidos: 
9.5.1. O objeto deste contrato deveré atender às especificagdes técnicas exigidas Termo de Referéncia; 

9.5.2. A ordem de servigo da motocicleta deverd ser sempre comunicada na ocasido, ao Fiscal e/ou 

Gestor do Contrato; 

9.6. A contratada deverá efetuar a entrega dos servigos de manutengio em dias úteis, conforme 

calend4rio do municipio; 

9.7. Os servigos de manutengdo deverdo ser fornecidos de forma parcelada e continua, de acordo com a 

necessidade da contratante; 
9.8. A contratada devera indicar, para cada item o valor unitdrio e total no corpo da nota; 

9.9. Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só serd pago o que efetivamente for entregue e 

feito. 

9.10. A contratada devera emitir e encaminhar a contratante, nota fiscal dos servigos/produtos 

fornecidos no periodo anterior, das quais deverão constar as quantidades dos itens, os valores unitdrios e 

totais deduzidos os descontos concedidos, expressos em reais. A Fatura e Nota Fiscal deverdo ser 

emitidas em nome do Servico Auténomo de Água e Esgoto - SAAE de Icó - CE, com endereço da Rua 

José Ribeiro Monte, nº 231 - Centro -Icó - CE, CEP 63.430-000, inscrito no CNPJ 05.537.196/001-71. 

9.11. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da 

comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 

9.12. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 

Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 

de outubro de 2014; 

b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

¢) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 

Certificado de Regularidade — CRF; 

e) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão de regularidade. 

10. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 
10.1. Não será admitida a entrega de serviço pela Contratada sem que esta esteja de posse da Ordem de 

Compra, Nota de Empenho ou outro instrumento similar respectivo e devidamente acompanhado dos 

documentos fiscais (Nota Fiscal). 

10.1. Os produtos fornecidos e serviços executados devem corresponder às especificações e 

quantitativos constantes da Nota de Empenho de despesa, Ordem de Compra ou outro instrumento 

similar; 

— — 
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10.2. Encontrando irregularidades no recebimento do objeto, ou no servigo executado, o servidor ou 

comissdo responsavel, fixará aos FORNECEDORES o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para 

promoverem as corre¢des necessarias, sob pena de serem os itens/materiais rejeitados e devolvidos, no 
estado em que se encontrarem; 

10.3. Na hipétese de irregularidades em relação aos itens/insumos fornecidos, a Administração 
somente os receberd em cariter definitivo, mediante termo circunstanciado, após as correcdes 
promovidas pelos FORNECEDORES e apés a reverificação realizada pela Administração, por 

intermédio quer do servidor encarregado, quer da comissio responsavel. 

11. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO. 

11.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cldusulas 

avencadas e as normas da Lei nº 14.133, e cada parte responderi pelas consequéncias de sua 

inexecução total ou parcial. 
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisa¢iio ou suspensdo do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstincias mediantes simples apostila. 
11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para esse fim. 

11.4. O órgão ou entidade podera convocar representante da empresa para adoção de 

providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5. Apés a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informacdes acerca das obrigagdes contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicdveis, dentre 

outros. 

12. Fiscalizagio 

12.1. A execugdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117). 

12.2. A CONTRATANTE é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do objeto 

do presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de Portaria, o 

qual deverá anotar em registro préprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade 

superior todas as ocorréncias de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 

por parte da CONTRATADA; 

12.3 A fiscalizagdo sera exercida no interesse do SAAE do Municipio de ICO/CE, e não exclui nem 

reduz a responsabilidade da licitante CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, e na sua ocorréncia, ndo implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes € prepostos; 

13- CRITERIOS DE MEDIGAO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

13.1. Os servigos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicagdo 

das penalidades. 

13.2. O recebimento ocorrerd no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobranga equivalente pela Administragdo, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitagio mediante termo detalhado. 
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13.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 
13.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsisténcias na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela Administração 
durante a andlise prévia a liquidação de despesa, ndo sera computado para os fins do recebimento 

definitivo. 
13.5. O recebimento ndo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela seguranga do fornecimento 
do objeto ou do servigo, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

Liquidação 
13.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 10 (dez 
dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pelo órgão contratante. 

13.7. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso 1 do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 
13.9. O prazo de validade; 

13.10. A data da emissão; 
13.11. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

13.12. O periodo respectivo de execução do contrato; 

13.13. O valor a pagar: e 
13.14. Eventual destaque do valor de reten¢des tributérias cabiveis. 

13.15. Havendo erro na apresentagio da nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente, ou 

circunstancia que impega a liquidagdo da despesa, esta ficard sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas sancadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovagdo da regularizagdo da 

situago, sem ônus ao contratante; 

13.16. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado 

dos seguintes documentos: 
13.17. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condigdes estabelecidas em contrato e 

da comprovação de regularidade para com os encargos previdencidrios, trabalhistas e fiscais: 

13.18. Deveré vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a) A comprovagio de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverd ser feita 

através da Certidio de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributarios 
Federais e a Divida Ativa da Unido, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da 

Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovagio de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicilio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) A comprovagio de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicilio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
d) Prova de situagdo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo — FGTS, 

através de Certificado de Regularidade — CRF; 
e) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentagdo de certiddo de regularidade. 

13.19. Em caso de não apresentagiio da documentagdo do item anterior, serd constatada por meio de 

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sitios eletronicos oficiais ou à documentagdo mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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13.20. A Administragdo devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutengdo das 
condigdes de habilitagdo exigidas no edital; b) identificar possivel razdo que impega a participagdo em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Publico, bem como 
ocorréncias impeditivas indiretas INSTRUGAO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
13.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, serd providenciada 
sua notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situagdo ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual perfodo, a critério 

do contratante. 
13.22. Não havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera 
comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto à inadimpléncia do 
contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 

13.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessarias a rescisio 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 
13.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

órgão municipal e/ou SICAF. 

14. Prazo de pagamento 

14.1. O pagamento ser4 efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade 

competente e após o recebimento dos materiais e quando finalizar os servigos. 

14.2. Forma de pagamento 

14.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

14.2.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancdria para pagamento. 

14.2.2. O pagamento devers observar a ordem cronolégica de exigibilidade, e subdividida 

estabelecidas no Artigo 141 da Lei 14.133/2.021. 

14.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributdria prevista na legislagio aplicivel, 

quando foro caso. 

14.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdo retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagdo vigente. 

14.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrers a retenção tributdria quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficar4 condicionado à apresentação de comprovagio, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributdrio favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

14.5. Ocorrendo qualquer situação que impega a liquidagiio ou o pagamento parcial ou integral da 

despesa,e que dependa de adoção de medidas por parte do contratado, sua posição na ordem 

cronolégica serd suspensa até a regularização da situação. 

14.6. Regularizada as situagdes tratadas no item anterior, o contratado sera reposicionado na ordem 

cronolégica, observando os prazos previstos nos termos da contratação. 
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14.7. Na hipétese de caso fortuito ou forga maior que impega a liquidagdo ou o pagamento da despesa, 
oprazo para o pagamento serd suspenso até a sua regularizagdo, devendo ser mantida a posição da 

ordem cronolégica que a despesa originalmente estava inscrita. 
14. 8. No caso de controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, 
aparcela incontroversa devera ser liberada no prazo previsto para pagamento, permanecendo o saldo 
remanescente na mesma posição da ordem cronolégica. 
14.9. No caso de insuficiéncia de recursos financeiros disponiveis para quitagdo integral da obrigação, 

poderé haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da 

ordem cronologica. 
15 FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

15.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

15.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizagdo de procedimento de LICITACAO, 

na modalidade DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PRECO POR 

LOTE. 

15.2. Forma de fornecimento 

15.2.1. A contratada irá fornecer os servigos, conforme solicitagio da contratante, descrito no 

documento de aquisição enviado a contratada. 

16. Exigéncias de habilitação 

16.1. Para fins de habilitação, dever o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

16.2. Habilitagdo juridica 

16.2.1. NO CASO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: inscrigio no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

16.2.2. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatério de seus administradores; 
16.2.3. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Juridicas, ou Órgão Equivalente, do 

domicilio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovagio de eleigdo de 

seus administradores atuais; 

16.2.4. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO 

NO PAIS: decreto de autorizagio expedido pelo órgão competente; Os atos constitutivos das empresas 

licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto 

podendo ser substituidos, preferencialmente, pela respectiva consolidagao; 

16.2.5. NO CASO DE SOCIEDADE POR ACOES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicilio sede do licitante, acompanhado de 

copia de identidade, CPF e comprovagdo de eleição de seus administradores atuais; 
16.2.6. NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

1971, 

16.2.7. Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da 

Condigdo de Microempreendedor Individual - CCEMEI, cuja aceitagio ficard condicionada à 

verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendendor.gov.br; 

16.2.8. COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sécio Administrador ou do 

titular da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei. 
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16.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidagio respectiva. 

16.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

16.3.1. Prova de inscri¢do no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
16.3.2. Prova de inscri¢do no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se 
houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com 

o objeto contratual. 
16.3.3. A comprovagdo de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal devera ser feita através da 
Certiddo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida Ativa da Unido 
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 

2 de outubro de 2014; 

16.3.4. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

16.3.5. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

16.3.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servico — FGTS, 
através de Certificado de Regularidade — CRF; 
16.3.7. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 

apresentagdo de certiddo de regularidade. 

17. QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA 

17.1. Certidão negativa de faléncia, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa juridica ou do domicilio do empresario individual - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso I1); 

17.2. Balango patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstrações 

contibeis dos 02 (dois) últimos exercicios sociais; 

17.3. A documentação exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso de empresas 

constituidas ha menos de dois anos; 

17.4. A avaliação serd apurada através da apresentaciio dos indices Liquidez Geral (LG), maior 

que um (>1), Solvéncia Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um 

(>1), cumulativamente, a seguir definidos, calculados com 02 (duas) casas decimais, sem 

arredondamentos, A fonte de informação dos valores considerados deverá ser o Balango 

Patrimonial, apresentado na forma da lei, Tratando-se de Sociedade Andnima, deverdo ser 

apresentadas as Demonstragdes Contabeis por meio de uma das seguintes formas: publicagio em 

Didrio Oficial, publicação em jornal de grande circulação, ou ainda, através de copia autenticada 

das mesmas. Os demais tipos societdrios e o empresario individual deverão apresentar copia 

autenticada do Balango Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em 

outro érgio equivalente e Demonstragiio do Resultado do Exercicio - DRE 

LG = Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

SG= Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 
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17.5. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão 354/2016- 

Plendrio-TCU| Súmula 289 | Relator: JOSE MUCIO MONTEIRO): 

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 

realizéveis no curso do exercicio seguinte para liquidar suas obrigagdes, com vencimento neste periodo. 

b) indice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponiveis, bens e 

direitos realizéveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dividas de curto prazo, sendo que: 

Resultado da Liquidez Corrente: 

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponivel para uma possivel liquidagdo das 

obrigagdes. 

-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigagdes a curto prazo são equivalentes. 

-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigagdes a curto prazo, caso 

fosse preciso. 

¢) O indice de Solvéncia Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispde em Ativos 

(totais), para pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos liquidos, também os 
permanentes. Para os trés indices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendavel à 
comprovagio da boa situação financeira (0 que demonstraria um equilibrio nas contas da companhia), 
sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há 

excegoes. 

>> Justifica-se tal exigéncia, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade 
destas formulas, e assim, ficando comprovado que a exigéncia dos indices se faz necessário ante a 

comprovagdo da capacidade econdmico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de 

execugdo de um possivel futuro contrato com a Administragdo Publica. Logo, entende-se que as 
exigéncias acima, atendem aos padrdes de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento 
quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem 
como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Camara-TCU | Relator: AUGUSTO 

SHERMAN 

17.6. Qualificagdo Técnica 
17.7. Apresentagdo de, no minimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da Proponente, 
emitido por pessoa juridica de direito publico ou privado, no qual se ateste que a empresa executou a 

qualquer tempo servigos de complexidade similar ou superior à do objeto deste edital. 

17.8 A proponente devera DECLARAR: 
a)  Nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigio de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituigdo; 

b)  N#io possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forgado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituigéo Federal; 

¢)  Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitagdo e que a mesma não foi declarada inidonea 
por Ato do Poder Publico Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou 
transacionar com a Administragdo Pública ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e 

1V do art. 156 da Lei 14.133/2021); 
d) Não possui funciondrio publico no quadro societario da empresa; 

e) Estd adequada a Lei Geral de Protegdo de Dados (LGPD) — Lei n® 13.709/2018; 
) Conhece na integra o Edital, esta ciente e concorda com as condigdes impostas nele e em seus 

anexos, a0 passo que se submete as condigdes nele estabelecidas, bem como de que a proposta 

— 
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apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convengdes 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitagio definidos no instrumento 

convocatorio; 

£) Atende aos requisitos de habilitagio, e o declarante responderd pela veracidade das 

informagdes prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021). 

h) DECLARA que o cálculo do valor da contratagio considera taxa de risco compativel com o 
objetoda licitagdo e com os riscos atribuidos ao contratado. 

179.A proponente enquadrada  como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, devera apresentar a 

DECLARACAO conforme Anexo do edital. 

18. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGCAO 

18.1. O custo estimado total da contratação é RS 62.298,42 ( sessenta e dois mil, duzentos e 

noventa e oito reais e quarenta e dois centavos), conforme custos unitirios apostos na tabela no 

Item. 

18.2 em caso de for¢a maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos 

imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculdveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alinea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 20215 

18.3. em caso de criagdo, alteragdo ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniéncia de disposi¢des legais, com comprovada repercussdo sobre os pregos registrados; 

18.4. Os preços inicialmente contratados sdo fixos e irreajustdveis no prazo de um ano contado da data 

do orgamento estimado 

19 ADEQUAGCAO ORCAMENTARIA 

19.1 A contratação serd atendida pela seguinte dotação: 

—— 
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D DotaçãoOrçamentária: 17.512.0376.2.096.0000 

1) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 (outros serviços de terceiros — pessoa juridica); 

ICÓ/CE, 29 de Abril de 2025 

APROVADO POR: 

e / % 
Daniel Maciel de Melo Peixoto 

Presidente do SAAE 

ELABORADO POR: 7 

Marcos correia Lima / 
esponsável pelo setor de operação ¢ manutenção 

— = e v —— 
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ANEXO II 

MINUTA DE PROPOSTA DE PRECOS 

A SECRETARIA DE EDUCACAO DO MUNICIPIO DE ICO-CE 
Ao setor de 

Razdo Social: 
CNPJ nº: 
Endereço: 
Fone: 

Representante: 
Cargo: 
E-mail: 
Tel: 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas, nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação nº. 

n com o PREÇO GLOBAL de R$ 

Co ) 

OBJETO: 

VALOR VALOR 
QUANT UNID UNITARIO TOTAL 

ESTIMADO | ESTIMADO 

XX SERVICO RS R$ 

VALOR ESTIMADO R$ 

VALOR GLOBAL: RS XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

Prazo de Entrega:Conforme Termo de Referéncia. 

A proposta tera validade por 60 (sessenta) dias. 

/CE, XX de XXXXXXXXXX de 2025 

Responsavel Legal 

Rua Francisca Alves Moraes, S/N, Geréncia, Ic6, Ceara, CEP 63.430-000 
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ANEXO H 

DECLARACAO 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF Nº , sediada. 

(Enderego Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatério, sob a 

modalidade Dispensa de licitagdo nº instaurado pelo Consórcio Público de Saude 

da Microrregido de Icé - CE que não fomos declarados inidoneos para licitar ou contratar com o 

Poder Publico, em qualquer de suas esferas. 

Declaro que não possuimos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observancia a 

Lei Federal nº 9854, de 27.10.99. 

Nome da empresa), CNPJ / MF n°, sediada (enderego completo) Declaro (amos) para todos os 

fins de direito, especificamente para participagdo de licitação na modalidade de Dispensa de 

licitação, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 

Por ser expressdo de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Numero da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaragiio deveré ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o numero do CNPJ. 
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° XXXX/202X - DL 
CONTRATACAO DIRETA (LEI N° 14.133/21) 

QUE FAZEM ENTRE SI A 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa juridica de direito publico interno, com sede à XXXXXXXXXXXX, lcd- 
CEP: 63430-000, inscrito no CNPJ/MF sob 0 nº XXXXXXXXXXXXXXXXXX, representado por seu 
Ordenador de Despesas o Sr. XXXXXXXxXXX, infra-firmado, doravante denominado de 

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, XXXXXXXXXXX, com enderego a XXXXXXXXXXXXX, 

inscrita no CNPJ sob o n® xxxxxxxx, neste ato, representada pelo Sr.xXxxxxxxxx, inscrito no CPF 

XXXXXXXX, ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuragio apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº XXXXXX - DL e em observancia às disposi¢des do Art. 75, Il da Lei nº 14.133, de 
2021 e do Decreto Municipal nº. 006, de 19 de fevereiro de 2024 resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitagdo nXXXXXX , mediante as cldusulas e 

condigdes a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados do(a) assinatura do contrato, 

prorrogável na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitidos a 

negociação com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não sera admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1.1. O valor total da contratagdo é de R$ (XXXXXXXXXXXXXXXX). 
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CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO/PAGAMENTO | 
VLR | VLRTOTAL 

 MENSAL ITEM ‘ DESCRICAO/ESPECIFICACAO | QTD UND 

1 XXXXXXXXXX | XX ‘ XX ‘ R$ ‘ R$ 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, $ 4º, da Lei nº 

14.133/21, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação 

municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas 

instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez)dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

€) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retengdes tributérias cabiveis. 
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5.4.4. Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstincia que impega a 
liquidagdo da despesa, o pagamento ficara sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 apos a comprovagio da 
regularização da situagdo, ndo acarretando qualquer 6nus para o contratante; 
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagio da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sitios eletronicos oficiais ou à 
documentagdo mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4.6. Previamente a emissdo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administragdo deverá 
realizar consulta aos sitios eletronicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condigdes de 

habilitagio exigidas no edital; b) identificar possivel razão que impega a participagio em 

licitação, no dmbito do órgão ou entidade, proibigdo de contratar com o Poder Publico, bem como 

ocorréncias impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto aos sitios eletronicos oficiais, a situagio de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverd comunicar aos órgãos responsdveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a 

inadimpléncia do contratado, bem como quanto  existéncia de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes ¢ necessdrios para garantir o recebimento de seus 

créditos. 
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 
5.4.10. Havendo a efetiva execugio do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos 

sitios eletronicos oficiais. 
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislagdo aplicavel. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagdo vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, ndo sofrerd a retenção tributiria quanto aos impostos e 

contribui¢des abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a 

apresentagdo de comprovagdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributério favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 

data do orgamento estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicagdo, pelo Contratante, do indice IPCA-E, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir 

dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 
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6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagara 
ao Contratado a importancia calculada pela última variagdo conhecida, liquidando a diferenga 
correspondente tdo logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferigdes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entdo em vigor. 

6.7. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLAUSULA SETIMA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as 

suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo 

Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condigdes estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sangdes motivadas pela inexecugdo total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representagdo judicial do órgão para adogdo das medidas cabiveis 
quando do descumprimento de obrigagdes pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas à 

execugdo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.8.1. Concluida a instrução do requerimento, a Administragio tera o prazo de 30 (trinta) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual periodo. 
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cldusulas contratuais. 
7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteragdo do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2°, da Lei nº 14.133/21. 

7.2. A Administragio não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execugdo do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas: 
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8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá- 
lo na execução do contrato. 
8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137,1D; 
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos oficiais, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

5) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagdes previstas em Acordo, Convengio, 
Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigagdes trabalhistas, sociais, previdenciérias, tributarias e as demais previstas em legislagdo 

especifica, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia 

anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos. 
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informagdo solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execugdo do empreendimento. 
8.1.11. Paralisar, por determinagdo do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de 

terceiros. 

8.1.12. Promover a guarda, manutengdo e vigilancia de materiais, ferramentas, ¢ tudo o que for 

necessario a execugdo do objeto, durante a vigéncia do contrato. 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observdncia as normas da legislagdo pertinente, 

cumprindo as determinagdes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos servigos e 

nas melhores condigdes de seguranga, higiene e disciplina. 
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8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para analise e aprovagdo, quaisquer 
mudangas nos métodos executivos que fujam as especificagdes do memorial descritivo ou 

instrumento congénere. 
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagdo do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.16. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes 
assumidas, todas as condigdes exigidas para habilitagdo na licitagdo, ou para qualificação, na 

contratagdo direta; 

8.1.17. Cumprir, durante todo o periodo de execugdo do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislagdo (art. 116); 
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. 

paragrafo unico); 
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do 

contrato; 
8.1.20. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementé-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatério para 
o atendimento do objeto da contratagdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de dmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de seguranga do Contratante. 

9. CLAUSULA NONA- OBRIGACOES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentagdo da proposta no procedimento de 
contratagdo, independentemente de declaração ou de aceitagdo expressa. 
92 Os dados obtidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD. 
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipoteses 

permitidas em Lei. 

94 A Administragio devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias uteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
95 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

elimina-los, com excegdo das hipéteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentag@o para fins de comprovação do cumprimento de obrigagdes 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigagdes. 

9.6 É dever de o contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7 O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa cldusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagdo formulados. 
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9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel 

justificadamente, quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horario e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagdo, em caso de eventuais 
omissdes, desvios ou abusos. 

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de 
garantir a reutilizagdo desses dados pela Administragdo nas hipdteses previstas na LGPD. 
9.11 O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opinides técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 

9.12  Os contratos e convénios de que trata o $ 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 
10. CLAUSULA DECIMA-GARANTIA DE EXECUCAO 
10.1. Não haverd exigéncia de garantia contratual da execução. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRACOES E  SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa a inexecugdo parcial do contrato; 

b) der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo ou ao 

funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

) der causa a inexecugdo total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

n não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentagdo falsa exigida para o certame ou prestar declaragdo 

falsa durante a dispensa eletronica ou execugdo do contrato; 

i) fraudar a contratagdo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratagdo; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas acima descritas as seguintes 

sangdes: 

i) Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecugdo parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposigdo de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

i) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 

b, ¢, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 
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1) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d, e, 

fe g, que justifiquem a imposi¢do de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias; 

(2)  moratéria de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservancia do prazo fixado para 
apresentagdo, suplementagio ou reposição da garantia. 
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administragdo a promover a rescisdo do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3) compensatoria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecugdo total do objeto; 

11.3. A aplicagio das sangdes previstas neste Contrato ndo exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparagio integral do dano causado a Contratante (art. 156, §9°) 

11.4. Todas as sangdes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7°). 
11.4.1. Antes da aplicagdo da multa seré facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimagdo (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera 
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 

administrativamente no prazo maximo de 30 (tinta)dias, a contar da data do recebimento da 

comunicagdo enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar ¢ 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicagdo das sangdes serdo considerados (art. 156, §1°): 

a) a natureza e a gravidade da infragdo cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
[) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

€) a implantagio ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos 6rgdos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitagdes e contratos da Administragdo Publica que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangdes 

aplicadas a pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administragdo, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relagdo de 
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coligagdo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia (art. 160) 
11.9. O Contratante deverd, no prazo maximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicagdo 
da sangdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no dmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161) 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA EXTINCAO CONTRATUAL 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou ndo as obrigagdes de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 6nus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orgamentarios para sua continuidade ou quando entender que 

o contrato ndo mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipétese ocorrera na proxima data de aniversario do contrato, desde que 

haja a notificagdo do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedéncia desse dia. 

12.1.3. Caso a notificagio da ndo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extingdo contratual ocorrera após 2 (dois) meses 

da data da comunicagio. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteragdo social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa ndo ensejard 

rescisdo se ndo restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de rescisdo, sempre que possivel, serd precedido: 
12.3.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relagio dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: 

12.3.3. Indenizagdes e multas. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTACAO ORCAMENTARIA 
13.1. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes serd indicada apds aprovação da 

Lei Orgamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Na dotagao: XXXXXXXXXXXXXXXX. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposigdes contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposigdes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Cddigo de Defesa do Consumidor — e normas e 

principios gerais dos contratos. 
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15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal 006/2024. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Icó/Ce para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1º da 

Lei nº 14.133/21. 

ICÓ/CE, XX de XXXXXXX de XXXX 

ORDENADOR de Despesas XXxxx XXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXX CNPJ XXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

b 

CPF: 
* 

CPF: 
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